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Campina Grande do Sul, 28 de abril de 2026.






ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR






CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI TIMBU VELHO, PADRÃO FNDE TIPO 2, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL – PR.

Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26 – Novo PAC – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.
1.	DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21: “I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;”

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de ampliação da oferta de vagas na educação infantil no Município de Campina Grande do Sul – PR, por meio da construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, padrão FNDE Tipo 2.

O Município apresenta demanda crescente por atendimento na educação infantil, especialmente na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, sendo insuficiente a atual estrutura física da rede municipal para absorver a totalidade da demanda existente, sobretudo na região do bairro Timbú Velho.

A insuficiência de vagas impacta diretamente no acesso à educação infantil, etapa essencial da educação básica, comprometendo o desenvolvimento integral das crianças e o cumprimento das diretrizes estabelecidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e no Plano Nacional de Educação.

Diante desse cenário, a implantação de nova unidade educacional mostra-se necessária para:

· Ampliar a capacidade de atendimento da rede municipal de ensino;
· Reduzir o déficit de vagas na educação infantil;
· Garantir o acesso universal e igualitário à educação de qualidade;
· Melhorar as condições de ensino e aprendizagem;
· Atender às diretrizes das políticas públicas educacionais vigentes.

Destaca-se que a presente contratação está vinculada ao Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26, no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, com recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e contrapartida do Município.

Os projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, bem como os demais documentos técnicos necessários à execução da obra, encontram-se devidamente elaborados e aprovados, possibilitando a contratação da execução com definição prévia das soluções técnicas e quantitativos.

Dessa forma, a presente contratação visa solucionar a insuficiência de infraestrutura educacional no Município, promovendo a ampliação da rede física de ensino, melhoria da qualidade do atendimento às crianças e fortalecimento das políticas públicas voltadas à educação infantil.

2.	ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Art. 18, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21: “II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;”

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal de Campina Grande do Sul, estando prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), bem como compatível com os instrumentos de planejamento orçamentário, notadamente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

A iniciativa integra as políticas públicas voltadas à ampliação da oferta de vagas na educação infantil, melhoria da infraestrutura escolar e fortalecimento da rede municipal de ensino, em consonância com as diretrizes estabelecidas na legislação educacional vigente.

A contratação está vinculada ao Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26, no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, com recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e contrapartida do Município.

A compatibilidade com os instrumentos de planejamento orçamentário é evidenciada pela existência de dotação específica, conforme detalhado no Projeto Básico, assegurando a viabilidade financeira da contratação.
Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente planejada, alinhada às prioridades da Administração Pública e em conformidade com as diretrizes orçamentárias, educacionais e legais vigentes.

3.	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21: “III - requisitos da contratação;”
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Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais e legais compatíveis com a execução de obra de engenharia destinada à construção de edificação institucional de uso educacional.

A empresa a ser contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para execução de obra de características compatíveis, incluindo serviços de fundação, estrutura em concreto armado, alvenarias, cobertura, instalações prediais e demais serviços correlatos à construção de unidade educacional.

Deverá ser comprovada experiência prévia na execução de obras similares, por meio de atestados de capacidade técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, quando aplicável.

A contratada deverá dispor de profissional (is) habilitado (s), devidamente registrado (s) no CREA ou CAU, que atuarão como responsáveis técnicos pela execução da obra, assegurando o acompanhamento contínuo dos serviços e a conformidade com as normas técnicas vigentes.

A execução da obra deverá observar integralmente os projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, o memorial descritivo, a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro, sendo vedada a execução em desacordo com os documentos técnicos fornecidos pela Administração.

A contratada deverá realizar a verificação prévia dos documentos técnicos e das condições do local de implantação, devendo comunicar formalmente à fiscalização quaisquer inconsistências identificadas antes do início da execução dos serviços.
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as normas da ABNT, bem como as diretrizes do FNDE para edificações escolares, normas de segurança do trabalho, legislação ambiental e demais regulamentos aplicáveis.

A contratação deverá contemplar o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários à execução integral da obra, sendo responsabilidade da contratada a adequada gestão dos recursos empregados.

Deverão ser observadas as condições locais de execução, incluindo aspectos de acesso, logística, características do terreno e interferências existentes, cabendo à contratada a adequada adaptação dos métodos executivos às condições reais de campo, sem prejuízo das diretrizes dos projetos.

A execução deverá ocorrer de forma contínua, não sendo caracterizada como prestação sob demanda, devendo observar o prazo estabelecido e o cronograma físico-financeiro definido.

Para fins de habilitação, deverão ser comprovados os seguintes requisitos:

· Habilitação jurídica, mediante apresentação de atos constitutivos regularmente registrados;
· Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
· Qualificação técnica, com comprovação de aptidão para execução de obras similares;
· Qualificação econômico-financeira, conforme exigências do edital;
· Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA ou CAU.

A contratada deverá ainda:

· Executar a obra conforme os documentos técnicos fornecidos;
· Empregar mão de obra qualificada;
· Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental;
· Garantir a qualidade, segurança e funcionalidade da edificação;
· Responsabilizar-se pela execução integral da obra até sua conclusão e entrega em pleno funcionamento.

4.	ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21: “IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;”

A estimativa das quantidades para a presente contratação foi definida com base nos projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, memorial descritivo e planilha orçamentária elaborados pela Administração Municipal.

O objeto da contratação consiste na execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, com área aproximada de 891,68 m², contemplando todos os serviços necessários à sua completa execução.

As quantidades dos serviços foram detalhadas na planilha orçamentária, incluindo, entre outros:

· Serviços preliminares e implantação de canteiro de obras;
· Movimentação de terra e terraplenagem;
· Execução de fundações;
· Estrutura em concreto armado;
· Execução de alvenarias e vedações;
· Execução de cobertura conforme projeto FNDE;
· Execução de revestimentos e acabamentos;
· Instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais;
· Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
· Sistema de prevenção e combate a incêndio;
· Execução de áreas externas, acessibilidade e urbanização;
· Implantação de áreas de recreação e demais elementos necessários ao funcionamento da unidade educacional.
As quantidades foram obtidas por meio de levantamento técnico detalhado, considerando as características do terreno, as soluções de projeto adotadas e as condições necessárias para garantir a funcionalidade, segurança e durabilidade da edificação.

A memória de cálculo das quantidades encontra-se devidamente registrada nos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, especialmente na planilha orçamentária e nos projetos executivos.

Não se trata de contratação por demanda ou estimativa variável, mas de objeto definido, com quantitativos previamente estabelecidos, sendo a execução vinculada à integralidade do escopo previsto.

Dessa forma, as quantidades estimadas refletem adequadamente o objeto a ser contratado, possibilitando a correta formulação das propostas pelos licitantes e assegurando a execução completa da obra.

5.	LEVANTAMENTO DE MERCADO

Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21: “V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;”

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis para atendimento da necessidade identificada, bem como na justificativa técnica e econômica da solução adotada, conforme previsto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

Considerando a necessidade de ampliação da infraestrutura educacional do Município, por meio da construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, foram avaliadas as seguintes alternativas:

A) Solução 01 – Execução direta da obra pela Administração Municipal
A execução direta da obra pela equipe própria do Município foi analisada como possível alternativa. No entanto, verificou-se que a Administração não dispõe de estrutura operacional, equipamentos, mão de obra especializada e capacidade técnica suficientes para a execução integral da obra.

Além disso, a execução de obra dessa natureza exige equipe multidisciplinar, gestão de canteiro, controle técnico e operacional contínuo, o que não se mostra compatível com a estrutura administrativa disponível. Dessa forma, essa alternativa não se apresenta viável sob o ponto de vista técnico e operacional.

B) Solução 02 – Contratação de profissionais autônomos (pessoa física)
A contratação de profissionais autônomos foi considerada, porém se mostrou inadequada, tendo em vista que o objeto envolve a execução completa de obra de engenharia, demandando organização empresarial, fornecimento de materiais, equipamentos e equipe técnica estruturada.

A fragmentação da contratação em profissionais individuais poderia comprometer a coordenação dos serviços, aumentar riscos de execução e dificultar a gestão contratual. Assim, essa alternativa não atende aos requisitos de eficiência, segurança e responsabilidade técnica exigidos para a execução do objeto.

C) Solução 03 – Contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia
A contratação de empresa especializada se apresenta como a alternativa mais adequada, uma vez que permite a execução integral da obra por organização com capacidade técnica, operacional e gerencial compatível com o objeto.

Empresas do setor dispõem de equipe técnica qualificada, equipamentos adequados e experiência na execução de obras semelhantes, incluindo edificações institucionais e escolares, reduzindo riscos técnicos e garantindo maior eficiência e qualidade na execução.

Essa solução também possibilita a responsabilização técnica formal por meio de ART/RRT, melhor controle da execução e cumprimento dos prazos estabelecidos.


D) Escolha da solução
Diante da análise das alternativas, a Administração optou pela contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, por meio de licitação na modalidade concorrência, sob regime de empreitada por preço global.

A escolha se justifica por ser a solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, garantindo:

· Execução integral do objeto com qualidade técnica;
· Redução de riscos de falhas e retrabalhos;
· Maior controle da execução contratual;
· Atendimento aos prazos estabelecidos;
· Melhor relação custo-benefício para a Administração Pública.

Dessa forma, a solução adotada atende plenamente à necessidade identificada, estando em conformidade com a legislação vigente e as melhores práticas de contratação pública.

6.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21: “VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;”

A estimativa do valor da contratação constitui etapa essencial para análise da viabilidade econômica da solução adotada, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

Para a presente contratação, a estimativa preliminar de valor foi elaborada com base nos projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro desenvolvidos pela Administração Municipal.

O valor estimado da contratação corresponde ao montante global de R$ 4.977.559,39, referente à execução integral da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho.

A composição do valor considerou os custos diretos e indiretos da obra, incluindo:

· Materiais de construção;
· Mão de obra;
· Equipamentos;
· Encargos sociais e trabalhistas;
· Custos indiretos e administrativos;
· Benefícios e Despesas Indiretas (BDI).

Para a formação dos preços de referência, foram utilizados parâmetros oficiais e fontes confiáveis, especialmente o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI/PR), complementado por composições próprias quando necessário, devidamente justificadas.

A presente estimativa possui caráter preliminar e tem por finalidade subsidiar a análise da viabilidade econômica da contratação, não se confundindo com o orçamento detalhado que integrará o Projeto Básico e servirá como referência para a fase externa da licitação.

Destaca-se que o objeto da contratação é definido e possui quantitativos previamente estabelecidos, não se tratando de contratação por demanda ou execução variável.

Dessa forma, a estimativa apresentada reflete adequadamente o custo da solução escolhida, garantindo coerência com os documentos técnicos, compatibilidade com os projetos do FNDE e conformidade com a legislação vigente.

7.	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/21: “VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;”
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, padrão FNDE Tipo 2, no Município de Campina Grande do Sul – PR.

A solução contempla a execução integral da edificação, conforme os projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro previamente elaborados pela Administração Municipal.

A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global, abrangendo todos os serviços necessários à sua completa execução, incluindo, entre outros:

· Serviços preliminares e implantação do canteiro de obras;
· Movimentação de terra e terraplenagem;
· Execução de fundações;
· Estrutura em concreto armado;
· Execução de alvenarias e vedações;
· Execução de cobertura conforme projeto FNDE;
· Execução de revestimentos e acabamentos;
· Instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais;
· Sistema de drenagem;
· Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
· Sistema de prevenção e combate a incêndio;
· Execução de áreas externas, acessibilidade e urbanização;
· Implantação de áreas de recreação e demais elementos necessários ao funcionamento da unidade educacional.

A solução foi concebida de forma integrada, garantindo a execução coordenada de todas as etapas construtivas, com base em projetos previamente definidos, assegurando compatibilidade entre os sistemas e eficiência na execução.

A empresa contratada será responsável pela execução integral da obra, incluindo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários, bem como pela gestão do canteiro de obras, controle de qualidade e atendimento às normas técnicas vigentes.

A contratada deverá assegurar a qualidade e o pleno funcionamento da edificação ao final da execução, observando-se:

· Correção de eventuais falhas ou inconformidades identificadas durante a execução ou no recebimento da obra;
· Garantia da qualidade dos serviços executados, conforme normas técnicas aplicáveis;
· Responsabilidade técnica pela execução da obra, com emissão das ART/RRT correspondentes;
· Entrega da edificação em condições de pleno uso, com todos os sistemas operacionais e testados;
· Entrega da documentação técnica final, incluindo, quando aplicável, “as built” da obra.

A solução proposta caracteriza-se como completa e adequada à necessidade identificada, assegurando a implantação de infraestrutura compatível com a demanda educacional do Município, com qualidade, segurança e eficiência.

A edificação deverá apresentar desempenho adequado ao uso educacional previsto, sendo a contratada responsável pela correção de eventuais vícios construtivos durante o prazo de garantia legal, conforme legislação vigente. A solução adotada prioriza durabilidade, segurança, acessibilidade, facilidade de manutenção e baixo custo operacional ao longo da vida útil da edificação.

Os riscos inerentes à contratação foram identificados, analisados e alocados entre as partes, conforme matriz de riscos específica que integra o processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, visando mitigar impactos técnicos, operacionais e financeiros durante a execução contratual.

8.	JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21: “VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;”
A presente contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, não sendo adotado o parcelamento do objeto.

A não divisão da contratação justifica-se em razão da natureza integrada da obra de engenharia a ser executada, que envolve a realização de serviços interdependentes, tais como fundações, estrutura, vedações, cobertura, instalações prediais e acabamentos, os quais demandam execução coordenada e contínua.

O parcelamento do objeto poderia comprometer a qualidade da execução, gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes contratadas, dificultar a compatibilização das etapas construtivas e aumentar o risco de atrasos e retrabalhos.

Além disso, a contratação por preço global permite maior eficiência na gestão contratual, simplificando o acompanhamento e a fiscalização da obra, reduzindo custos administrativos e assegurando maior controle sobre os prazos e a qualidade dos serviços executados.

Destaca-se ainda que a execução integral por uma única empresa favorece a padronização dos procedimentos construtivos, a responsabilização técnica e a garantia do desempenho final da edificação, especialmente considerando a necessidade de observância integral dos projetos padrão FNDE Tipo 2.

Dessa forma, a opção pela não divisão do objeto mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e compatível com as características da contratação.

9.	BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/21: “IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;”

A contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho visa proporcionar melhorias significativas na infraestrutura educacional do Município de Campina Grande do Sul – PR, ampliando a capacidade de atendimento da rede municipal de ensino.
Entre os principais resultados esperados, destacam-se:

· Ampliação da oferta de vagas na educação infantil, contribuindo para a redução do déficit existente no Município;

· Melhoria das condições de atendimento às crianças de 0 a 5 anos, com oferta de ambiente adequado, seguro e estruturado;

· Atendimento às diretrizes da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e do Plano Nacional de Educação;

· Fortalecimento da política pública de educação infantil, com ampliação da rede física de ensino;

· Melhoria da qualidade do ensino, com infraestrutura compatível às necessidades pedagógicas;

· Racionalização dos recursos públicos, com execução de obra previamente planejada, orçamento definido e controle adequado da execução;

· Maior eficiência na gestão dos recursos humanos da Administração, permitindo atuação mais estratégica da equipe técnica no acompanhamento e fiscalização;

· Garantia de qualidade técnica da edificação, com execução baseada em projetos padrão FNDE Tipo 2 e normas técnicas vigentes;

· Entrega de infraestrutura educacional adequada, funcional e compatível com a demanda atual e futura do Município;

· Atendimento às diretrizes do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, com adequada aplicação dos recursos federais vinculados ao FNDE.

Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a ampliação do acesso à educação infantil, melhoria da qualidade do atendimento prestado à população e fortalecimento das políticas públicas educacionais, além de assegurar maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.

10.	PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/21: “X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;”

Previamente à celebração do contrato, a Administração deverá adotar as providências necessárias para garantir a adequada gestão, fiscalização e acompanhamento da execução da obra, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021.

Inicialmente, deverá ser realizada a designação formal de fiscal (is) e gestor do contrato, responsáveis pelo acompanhamento técnico e administrativo da execução, devidamente capacitados para o exercício das funções de monitoramento, controle e avaliação da obra.

Os servidores designados deverão ser orientados quanto aos documentos técnicos que compõem o Projeto Básico, incluindo projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, de modo a assegurar a correta verificação da execução dos serviços.

Será necessário, ainda, organizar e disponibilizar toda a documentação técnica necessária à execução da obra, garantindo que a contratada tenha acesso às informações completas e atualizadas desde o início da execução contratual.

A Administração deverá também estruturar os procedimentos de medição, fiscalização e controle da execução, incluindo definição de rotinas de acompanhamento, registros de obra, verificação de conformidade dos serviços e controle de prazos.

Adicionalmente, deverão ser observados os procedimentos relacionados à liberação de recursos, prestação de contas e acompanhamento da execução, conforme as regras estabelecidas no Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26 e na plataforma Transferegov.

Sempre que necessário, poderá ser promovida capacitação dos servidores envolvidos na fiscalização da obra, especialmente quanto à interpretação dos documentos técnicos, normas de execução e controle de qualidade.

Por fim, deverá ser assegurada a adequada estrutura administrativa para acompanhamento da execução contratual, incluindo mecanismos de registro de ocorrências, comunicação com a contratada e adoção de medidas corretivas quando necessário.

Dessa forma, a adoção dessas providências permitirá à Administração conduzir a execução da obra de forma eficiente, segura e em conformidade com os requisitos técnicos, legais e contratuais estabelecidos.

11.	CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/21: “XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;”

A presente contratação não depende de contratações correlatas ou interdependentes para sua execução direta, uma vez que os projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, bem como os demais documentos técnicos necessários, já se encontram devidamente elaborados e aprovados.

Destaca-se que contratações anteriores, como a elaboração de projetos e a realização de sondagens geotécnicas, possuem caráter preparatório e não configuram dependência para a execução do objeto, estando já concluídas e incorporadas aos documentos que integram o Projeto Básico.

A execução do objeto está vinculada ao Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26, no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, o qual estabelece as condições para liberação de recursos, acompanhamento da execução e prestação de contas.
Ressalta-se que o referido instrumento possui natureza de financiamento e não configura contratação interdependente para fins de execução do objeto.

Dessa forma, a presente contratação pode ser realizada de forma autônoma, não havendo necessidade de integração com outros contratos para viabilizar sua execução.

12.	POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/21: “XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;”

Considerando a natureza da contratação, que envolve a execução de obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho, podem ocorrer impactos ambientais decorrentes das atividades típicas da construção civil.

Entre os principais impactos ambientais potenciais, destacam-se:

· Geração de resíduos da construção civil;
· Emissão de poeira e material particulado durante a execução dos serviços;
· Emissão de ruídos provenientes de máquinas e equipamentos;
· Possível alteração das condições do solo durante as etapas de terraplenagem e fundações;
· Consumo de recursos naturais, como água, energia e materiais de construção;
· Risco de contaminação ambiental por descarte inadequado de resíduos ou materiais.

Para mitigar esses impactos, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

· Destinação adequada dos resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente e normas aplicáveis;
· Controle de poeira, por meio de umidificação de superfícies e manejo adequado de materiais;
· Controle de ruídos, respeitando os limites legais e horários permitidos para execução das atividades;
· Adoção de boas práticas de armazenamento e manuseio de materiais, evitando contaminação do solo e de recursos hídricos;
· Uso racional de água, energia e insumos, priorizando a eficiência no consumo de recursos;
· Manutenção adequada de máquinas e equipamentos, reduzindo emissões e riscos ambientais;
· Cumprimento das normas ambientais municipais, estaduais e federais aplicáveis à execução da obra.

Adicionalmente, a contratada deverá observar diretrizes de sustentabilidade aplicáveis à construção civil, incluindo a gestão adequada de resíduos, a minimização de impactos ambientais e o atendimento às exigências legais pertinentes.

Sempre que aplicável, deverão ser adotadas práticas que favoreçam a eficiência energética, o uso racional de recursos naturais e a redução de impactos ambientais ao longo da execução da obra.

Dessa forma, a execução da obra poderá ocorrer de forma ambientalmente responsável, com a adoção de medidas que minimizem os impactos negativos e assegurem a conformidade com a legislação vigente.

13.	DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Art. 18, § 1º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/21: “XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.”

[bookmark: _GoBack]Após análise detalhada da necessidade identificada, das alternativas de solução, do levantamento de mercado, das estimativas de custos e dos demais elementos técnicos e jurídicos constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Timbú Velho é viável e adequada para atender às demandas do Município de Campina Grande do Sul – PR.

A solução proposta mostra-se tecnicamente viável, considerando que os projetos arquitetônicos padrão FNDE Tipo 2 e complementares, bem como os documentos técnicos necessários, encontram-se devidamente elaborados e aprovados, permitindo a execução da obra com definição prévia dos quantitativos e das soluções construtivas.

Sob o aspecto econômico, a contratação apresenta viabilidade, uma vez que os valores estimados foram definidos com base em parâmetros oficiais e compatíveis com o mercado, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos.

Do ponto de vista operacional, a contratação de empresa especializada é a alternativa mais eficiente, tendo em vista que a Administração Municipal não dispõe de estrutura técnica e operacional suficiente para execução direta da obra.

Adicionalmente, destaca-se que a contratação está vinculada ao Termo de Compromisso OGU FNDE nº 979295/2025 – Operação 1101870-26, no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, garantindo a disponibilidade de recursos para execução do objeto.

Os estudos realizados demonstram que o mercado dispõe de empresas capacitadas para atender às exigências técnicas, legais e econômicas estabelecidas, assegurando a qualidade, segurança e eficiência na execução da obra.

Dessa forma, conclui-se que a contratação proposta atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, configurando-se como a solução mais adequada para ampliação da infraestrutura educacional do Município e melhoria dos serviços prestados à população.




14.	RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO






	___________________________________
RHAIZA AGUIAR
Diretora de Planejamento Urbano
	__________________________________
KELI CORADIN
Secretária Municipal de Urbanismo








Campina Grande do Sul, 28 de abril de 2026.
__________________________________________________________________________________
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